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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

 PORTARIA Nº 9.648/20 DE 13 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 13/05/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. João 
Carlos Ferreira Neves, ocupante do cargo de Motorista.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 13 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.649/20 DE 13 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 14/05/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Aline 
Amaral Linhares, ocupante do cargo de Escriturária.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 13 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.650/20 DE 19 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 03 (três) dias, a partir de 19/05/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Alfredo Rosa Frigeri, ocupante do 
cargo de Agente de Controle de Vetores.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 19 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.651/20 DE 21 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 07 (sete) dias, a partir de 21/05/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Zilda Aparecida Dias Fernandes, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 21 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.652/20 DE 21 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 03 (três) dias, a partir de 19/05/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 

perícia médica, a Sra. Simone Carla de Oliveira, ocupante 
do cargo de Técnica em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 21 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.653/20 DE 21 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 14 (quatorze) dias, a partir de 21/05/2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Antonio Carlos Fernandes, ocupante 
do cargo de Motorista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 21 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 9.654/20 DE 21 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício o 
período de afastamento de 05 (cinco) dias, a partir de 
21/05/2020, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Lucimara do Carmo Costa Silva, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 21 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.655/20 DE 26 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 27/05/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. 
Danieli Fernanda Rodrigues Lucio, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 26 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.656/20 DE 26 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 02 (dois) dias, a partir de 
25/05/2020, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Eliana Aparecida Pereira Martins 
Fusco, ocupante do cargo de Gari.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 26 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.657/20 DE 26 DE MAIO DE 2020
“DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO 
DE CARGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
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WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar para exercer em caráter 
de SUBSTITUIÇÃO, o cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, conforme os termos dos artigos 83 
e ss, da Lei Municipal 1.184/18 de 02/08/18, a Sra. 
APARECIDA ROSÁRIA GONÇALVES GUERRA SILVA, 
RG nº 23.842.707-9 e CPF nº 132.309.918-26, efetiva 
do cargo de Atendente, nomeada pela Lei Municipal nº 
549/99 de 23/12/99.

Art. 2º. A Servidora ora nomeada em substituição, fará 
jus a percepção da referência 05, na sua inicial básica.

Art. 3º. A presente substituição perdurará até o retorno 
da servidora Geni Pereira Ramos para o cargo de Técnico 
em Enfermagem, do qual está afastada desde o dia 
03/09/2018.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 26 de maio de 
2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.658/20 DE 26 DE MAIO DE 2020
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito Municipal da 
cidade de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designada para gerenciar o almoxarifado de 
insumos e material de enfermagem, concomitantemente 

com suas funções e atribuições, a Sra. Ana Maria Varoti 
Alberguine, RG nº 41.236.422-0 e CPF nº 354.507.608-33, 
concursada e efetiva no cargo de Técnica em Farmácia, 
nomeada pela Portaria nº 1.989/08 de 11/01/2008.

Parágrafo único. A servidora ora designada deverá 
realizar o acompanhamento da solicitação de faltas, 
controle de entrada e saída de materiais fornecidos para 
diversos setores da municipalidade tais como Cozinha 
Piloto, Escolas, UBS II, Sala de Vacinas, Fisioterapia, 
Dentistas, Pronto Atendimento, Sala de Urgência, Agentes 
Comunitários de Saúde, Agentes de Controle de Vetores, 
Faxina dentre outros.

Art. 2º. A servidora ora designada fará jus ao 
recebimento de gratificação de função na ordem de 20% 
(vinte por cento), sobre seu salário base.

Art. 3º. A presente portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 26 de maio de 
2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.659/20 DE 27 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 28/05/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. João 
Carlos Ferreira Neves, ocupante do cargo de Motorista.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 27 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.660/20 DE 27 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício o 
período de afastamento de 05 (cinco) dias, a partir de 
27/05/2020, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Rosemeire de Lourdes Mussato 
Furlas, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 27 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.661/20 DE 28 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 14 (quatorze) dias, a partir de 28/05/2020, nos termos 

da Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Márcio Ricardo Carósio, ocupante 
do cargo de Motorista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 28 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.662/20 DE 28 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 04 (quatro) dias, a partir de 28/05/2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Eliete de Lima Carozio, ocupante 
do cargo de Técnica em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 28 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 9.663/20 DE 29 DE MAIO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 14 (quatorze) dias, a partir de 30/05/2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. José Paulo Cimardi, ocupante do 
cargo de Braçal.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 29 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.664/20 DE 29 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre revogação da Portaria 
nº 9.589/20 de 27/02/20.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica revogada a Licença Prêmio concedida 
pela Portaria nº 9.589/20 de 27/02/20, pelo período de 
10 (dez) dias, a partir de 01/06/20 e de 30 (trinta) dias, a 
partir do dia 04/07/20.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 29 DE 
MAIO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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